
[,ST,{DO óE §ERGIPE
PRETEI'TURA MTINICIPÀL DE BOQUIM

( ()N [R^TO N" 033/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICiPIO DE BOQUIM E A
EMPRESA LT!'RÂRIA E PAPELARIA RENASCER
LTDA.

O MUNICIPIO DO BOQUIM, tstado de Sergipe, conr sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n 26

Centro, CNPJ 1 3.097.068/0001-lil, pessoa juridica de düeito Público, doravante denominada CONTRÀTANTE.

neste ato representada pelo Scnhor PÍcfeito ERALDO DE ANDRADE SANTOS e a firma LIVRARIA E

PAPELARIA RENÀSCER LTDA. pcssoa juridica. de direito privado. inscrita no CNPJ sob no 10.849.61 7/0001 -

30 situada RUA DIVINA PASTORA No607. Centro AracajúSE, doravantc neste ato represenrada pela

Proprietária a SÉ ROSALY DOS SANTOS. portador do CPF: 564.288.0,14-68, e RG: 3.1,14.86,t-0 SSP/SE

doravantc dcnominada CONTRATÂDÂ, tendo em vista o que consla no PÍocesso, na Modalidade Pregão

Eletrônico n" O412023 - PMB, tôm. cntrc si, ajustado o pÍescnte contrato de fomecimento, que se regeú pelas

normas das Leis no' 10.520/2002 e 8.6ó6/93 c. também, pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CI,ÂUSTILA PRIIIEIR,\ - D() oI}JI'-To

l.l - Contralação de emprcsa espccializada para fomccimento de kits cscolares para serem distribuidos aos alunos

da rcde municipal de ensino paÍa o ano lctivo dc 2023, de acordo com as especificações, quantidades estimada§

e condiçõcs aonstantes no Tenüo dc Rcfcrência - Anexo I do Edital.

CI,AtISI]I,A SEGIINDÂ . DO PRI,('(), !ORN,IA DE PAGAMENTO E INEXÍSTÊ\CIA DE REAJLISTE

2.1 - Pclo lbmecimento ds qu. trata os ltcns do ANIIXO I do prcsente contrato, a Cortratantc pagará à Contrarada
o valor global de R$ 170.144,50(CEN I'O E SE'TENTA MILK CENTO E QUARENTA E QUATRO REATS
E CTNQUENTÀ CENTAVOS).

2.3. O valor inicial atualizado do contraro poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites prcvistos no § l"
do an. 65 da Lei n" 8.6ó6193. podcndo a suprcssão exceder tal limite, nos tcrmos do § 2" do inciso II do mesmo
anigo, conforme redaçâo introduzidr pela Lci n'9.648. de 27 de maio de 1998.

2.4. As alterações contratrütis serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigaçôes relativas ao qontrato deve obedecer e cumprir a oldem cÍonológica das datas das
respcctivas exigências, a teoÍ do quc dispõc o aí 7" § 2', inciso III. da Lei n" 4-32011964, art. 5o e 7", § 2", inciso
III, da Lei n" 8.666.

2.6 Caberá ao Secrctário da respectiva pasta atcstar as notas fiscais, bem como designar o responúvel pelo

Prqno Ehrrôrico n,'0412023 - PMB
Prrsr DÍ José Mâril de Psivâ llelo, Centm. BoquiríSf.

Fone: (79) fó4S-1919.
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2.7Não haverá reajuste de preço. sendo. porém rcpassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo
Governo Federal. no percentual que lbr adotado pela distribuidora a qual esú vinculada a contÍatada.

2.8Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC, desde a data
final do periodo de adimplemento, atc a dara do cfctivo pagamento. Parâ o efeito deste item, nâo serâo computados
os atrasos atribuíveis à contÍatada e os deconentes da nâo aprovaçâo dos documentos de quitação ou ainda dâ nào
aceitação do produto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deveú comprovar, no ato do pagamento, a
sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Municipio, apresentando cópias das respectivas ceÍidôes.

2.9. De acordo com o ArL 185 do Regulamcnto do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto correspondente à
diferença enre a aliquota intema e a interestadual.

2.9. | . será retida uma taxa de fiscaiizaçào dos contÍatos referente a fomecimento de produtos ou serviços
com a alíquota de I,5% (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos
a partir do primeiro mês de execução conformc an. 166 da Lci Municipal n. 85 I /20 | 8.

2.9.2. A taxa nào incidc quando o valor mensal ú inferior ao salário mínimo

2.9.3. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal

2.10. o prcsente contrato não sofierá rcajuste de preços. de acordo com a lcgislação em vigor, porcm. os preços
poderão ser revistos com fundanrento nas disposições do an. 65. inciso II, alinea..d', da Lei n..8.666/93.

2.I l. Nos preços mencionados nos itens 2.I já deverão estar incluidas todas as despesas com taxas, impostos e
quaisquer outros acréscimos que correrão por conta cxclusiva da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA_ DA DoTAcÂo oRCAMENTÁRIA

3.1- As despcsas decorrentes dcste Contrato corrcrào por conta dos recursos consignados no orçameoto da
Contratante para o exercicio de 2021, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

CLAUSUI-A OIJAR TA - D..\ \'t(;É\C t.\

4.1 - O prazo deste contrato começará a ligoÍar a panir da data de assinatura até 3lll2l2}23, podendo aditiva
mcdiante tenrro aditivo

CLÁUSULA oUTNTA _ Do FoRT\ECIMENTo E DAs PENALIDADES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedorà multa de mora
de l% por dia de aüaso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior nào impede que a Administração rescioda unilatcralmente o conmto c
aplique outras sanções previstas na Lei n' 8.666/93;

5.2. Pela irexecuçâo total ou parcial deste Contrato. a 
^dministraçâo 

poderá aplicar à CO
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garantida a pré\'ia defesa e scgundo a ertensão da falta ensejada, as seguintes penalidades:

I - Advenência;

Il - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

lll - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contràtar com a Administração;

V - Dcclaraçào de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do
inciso lV do art. 87 da Lei n' 8.666/93.

PARÁGRÀFO PRINIEIRO - A multa scrá aplicada aré o limite de l/3 (um rerço) do valor da a judicação e. no

caso de atraso não justificado dcvidamente. cobrar-se-á l7o (um por cento) por dia. sobre o valor da respectiva

Nota de Empenho, o que uào impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicaçâo das demais sanções a

que se refere esta Cláusula, podentlo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou

cobrada dirçtamentc da cmprcsa, amigávcl ou judicialmentc.

P^RAGRÂFO SEGUNDO - O Iicitantc que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta. falhar ou Íiaudal na exccução rlo conrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraudc fiscal, garantido o dilcito prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar

com a .{dministração, pclo prazo dc aló cinco anos, enquanto perdurarem os motivos dçtsrminantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA SEXTA - DAs oBRIGAÇÔES

6 - Incumbe ao ( ONTRÂTA\TE:

6.I - Fiscalizar o t'ornecimento do equipamento;

6.1.2 - Aplicar as pcnalidades regularncntares e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRATÀDÂ:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

pÍocedimento de licitaçâo, que deu origem ao presente contrato, §ob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para sc obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE:

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as dcspesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato,

inclusive as de ralurcza trabalhistas, dclcldo. cluando solicitado, fomecer à CONTRÀTÀNTE comprov

Pregâo Eletrônico n." 04/2023 - PMB
l,râçâ Dr. Josó Mâriâ de Pri\., Mêlo, Centm. BoquiÍVSE.

Fonc: (79) 164í1919.

quitação com os órgâos competentes;
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6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estâduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na exccução do Contrato;

6,2,5 - Assumir inteira rcsponsabilida<le pclos danos quc seus empregados causarem à CONTRATANTE duÍante

o fomecimento, hipótese em que 1àrá a reparaçâo devida, com o necessário rcssarcimento em diúeiro, no prazo

improrrogávcl de 30 (trinra) dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;

6.2.ó - Em caso dc falta dos beDs objeto deste contlato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo

inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus dq fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTLATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também nào podcni

subcontratar, ainda que parcialmente, a cxecuçâo do seu objeto.

6.2.8 Manler durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habiiitação e qualificaçâo quc habilitaram quando da sua assinatura.

CI,ÁUSULA SÉTIMA _ DENÚNCIA E REsCÍSÁo

7.1 - O prcscntc Contrato será rcscindido:

a) ordinariamente, por sua completa execuçào;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n'8.666/93, em sua atual redaçâo.

PABIIGRAFO PRIMEIRo - Em caso de rescisão administrativa deconente da inexecuçào total ou parcial do
Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às conseqüências
contÍatuais e lcBais. reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁU§ULA oITAvA _ FoRo

Para qualquer açào dcconente destc çortrato, fica clcito o foro da comarca de Boquim,/sE, com exclusão de
qualquer outro. por rnais privilcgiarlo que stja.

[, por estarcm.iustos e contratados, assinam o prescntc tcrmo em 03 (três) vias de igual teor e para um só e
juntamcntc com os tcstcmunhas abâixo. a fim de que possa surtir os seusjuridicos e legais efeitos

Pregeo Ekirôolco n." ü/2023 - PMB
Prâça Dr. José M.rl' de P.ivr Melo, Centro. EoquiDr/SE.

Fonc: (79) -1ó4$1919.
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Boquim (SE). 03 dc ABRIL dc 2021

TESTEMUNHAS

l_R..\l,tx) E S.{,NTOS

CONTR{TA\TE

ROSALY DOS Assinado de forma
5ANTO5:564288044 digital por ROSALY DOS

68 SANTOS:564288021468

I,IVRARIA E PAPELARIA RENÂSCER LTDA

ROSALY DOS SANTOS

CO.\TRATÂDO

,.r.u.016"t?, ll,s rY
c.p.r.0 ú

Prqào flerrôoico n." 04/2023 PMB
Prrsx Dr. JoÍé lttrir dc Pai\'â Melo, Cenlro. BoquiííSf,.

:r 6.Í5- | 91 9.
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ANEXO UNICO

PregÀo Elctrônico n.'04/2023 - P}tB
Praça Dr. Josó Mârir de Paiva Melo, Centm. BoquirúSf,.

l'ooe: (79) 16.í5-1919.

IIUII DUS( Rr( Ã() rX) PR()DtrTO
U}ID. Q',l t)

PREÇO UNIT
RS

PREÇO
TOTAL RS

I

KIT I- EDUCAÇÀO INFANTIL - MASSA PARÁ
MODELAR CORES SORTIDAS CAIXA PEQUENA C/I2
UNTDADES . TINTA CUACHE COM 06 TJNIDADES
(AzuL. PRITO. VI RMhL O h \V^RtLO).2 LÁptS
GRAFITE PRETO. CORPO MADEIRA. DIÀMITRO
CARGÀ 2MM. DURF-ZA CARCA 2It . GIZ DE CERA
BASTÀO CURTO E GROSSO. ATÓXICO. CARGA
INERENTE CAIXA COII' I2 UNIDADES. . CADERNO
DE DESENI{O. CONI .IO FOLHAS. MI.]DINDO 2OOMM
I4OMM.I TESOURA ESCOLÀR SEM PONTA
TAM-ANHO PEQUF,No.2 BoRRACI'A DE ÀPAGAR
TIPO PONTEIRA, BRANCA PARA ENCAIXE NO
LAPIS. . I PASTA CLASSIIICADORA EM PLASTICO
TRANSPARENTE. COM ELÁSTICO. TAMANHO
OFÍCIO, . I COLA BRAN(]A. I)I] USO ESCoLAR.
LAVÁVEI-, ATóXICA . MOC}IILA SIICM X 25 CM.

UND 850.ü) 19,63

4?.t85.78

2

KIT II. EDUCAÇÀO FTNDAMINTAL I - CADERNO
LINIVERSITARIO ESPIRAI-. CAPA DURA, IO
MATÉRIAS. COM 2OOFLS. FORMATO 28X23CM .
LÁpts DF. coR TAMANHo GRANDE. coREs
DNTRSAS. CAIXA COI\4 I] U\IDADES . 2 LÁPIS
GRAFITE PRETO. CORPo \4AI)F,IRA. DIÀMT':TRO
CARGA 2MM. DUREZA CARGA 2I] . 2 BORRACTIA
DE ÀPACAR TIPO PONT}:IRA. TJRANCA PARÁ
ENCAIXE NO LÁPIS. . RECUA COMUM EM
PLÁSTICO CRÍSTAL.,GRADT]AÇÃO MILIMETRADA.
IIPO MATERIAL RIGIDO, COR TRANSPARENTE,
COMPRMENTO 3OCM . I COLA BRANCA- DE USO
ÍISCOLAR. LAVÁVEL. ATÓXICA ' CADERNO DE
DESENHO. COM .IO FOLHAS. MEDINDO 2OOMM
I4OMM.I TF]SOURA ESCOLAR SEM PONTA
TAMANHO PEQT]ENO . MOCHILA 4OCM X 32 CM.
ITEM EXCLUSIVO PARA üIICROEMPRE§ÀS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

UND 3l I,00
6r,80

20.455.80

-l

r]LINI) \ITíI:NI'^L I - CADERN
ITÁR]O ESPIRAL. ('Af'A DURA., I

TERIAS. COM 2OOFLS. FoRMATO 28X23CM
APIS DE COR TAMANIIo GRANDE. CO
TVERSAS. CAIXA COM 12 LN{IDADES . 2 LÁPI
RAFITE PRETO. CORPO MADEIRA. DIÂMETR

CA 2MM. DUREZA CARCA 2I] . 2
E APAGAR TIPO PONTT]IRA. BRANCA. P

NCÂIXE NO LÁPIS. . RÉGUA COMUM

MPRIMENTO ]OCM . I COLA BRANCA. DE
SCOLAR. LAVAVEL. A'II)XICÀ . CADERNO D
ESENHO. COM 40 Í.OLHAS. MEDINDO 2OO

I4OMM . 1 TESOURA ES('OLAR SEI\,I PONT
UENO . MOCHILA 4OCM X 32 CM

IT IÍ- EDUCAÇ

AS CTICO STR] L RA')(; ti
^

() IMETRI!í IL ADÇ
tvlA Ri ID0G o(' RTER IAt- sTRAN

ANÍANHO PE

UNT) 9S5.00
6t,80

61.491.00

I
O FUNDAMIJNTAL II - CADERN

SITARIO ESPIRAT. CAPA DURA, I
ATÍ:RIAS. COM 24OTLS. FORMATO 28X2]CM .
ANETAS ESFEROGRÁfICA CON,I TINTA NÀ CO

EM PLÁSTICO TRANSPA
EXTAVADA COM SUSPIRO LATERAL. CO
AMPA VENTILADA, PONTA MÉDIA DE LATÃO D

IT III. EDUCAÇ

UND t.735.00
26,52

/
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IOMM, COM ESFERA DE 'I'U

PRETO. CORPo MADEIRA.
2MM. DUREZA CARGA 28 . 2 BOR

AGADORA DE ESCRITA. A

COR BRANCA, TIPO MACIA, QUE N
E NEM DANIFIQUI' O PAPEL- . RÉCU
EM PLÁSTICO CRISTAL, CRADU

TRADA. TIPO MATERIAL RÍGIDO,

32MM, LAITGURA 2]MN1.

)

,16.0r:.20

Prcgão Eletrônico n.' 0.1/2023 PMB
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